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DELIBERAÇÃO CMDCA N.° 006/2021

Díspôe sobre a liberação de recurso do Lindo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de líapettninga para a CASA -  Centro de Apoio 

^  Social ao Adolescente
*

O Conselho Municipal d- • —  iotescente cte ttapetininga -

CMDCA. no uso de suas atribuições legai e en cont >

N 0 5.257 de 8 de maio de 2008, e suas alterações que dispõe sobre a adequação 

da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, altera competência 

funcionamento e composição do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e 

da outras providências

CONSIDERANDO a reunião ordsnaria do colegiado realizada no dia 16 de fevereiro 

de 2021 de forma presencial na sede do Conselho Municipal dos Direitos cia Criança 

e do Adolescente de Itapetinmga

CONSIDERANDO a apres ecbo de d >ação de rei urso financeiro pare a

instituição CASA -  Centro de Apoio Social ao Adolescente

CONSIDERANDO o plano de aplicabilidade de recurso e autorização de uso do 

recurso doado apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Itapetininga "

RESOLVE:

Art. 1o - Deliberar favorav iezoiti ! e oitocentos

reais; conforme : if< aphcabilidadi ; to 2021 para o Centro de 

Apoio Social ao Adolescente - CASA CNPJ 03 428 41 V0QO1-7G com polo em 

Itapetininga / São Paulo irrsc.rjta no CMDCA sob número 027

Rua Cônego Sizenando Cruz Dias. n.° 935 -  Centro 
Telefone: (15) 3275-1898

E-mail: casadosconsolhosrS>ttapetimíua sd .oov _çr
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Artigo 2° - Cumpra-se Rt , • . : r - , e

Itapetininga, 16 de fevereiro de 2021
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A’na Carolina
Presidente do CMDCA
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